
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N~ 248, DE 1998
(Contra decisão da Presidência em Questão de Ordem)

(Sem efeito suspensivo)
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Recorre da decisão da Presidência
pede o encerramento da Sessão ou
perante a inexistência de quorum j
horas.

em Questão de Ordem j em que se
o início da Ordem do Dia j
e pelo advento das dezesseis

(JUNTE-SE AO RECURSO EM QUESTÃÓ DE ORDEM Nº 241/98 j QUE SE
ENCONTRA EM APRECIAÇÃO NA DOUTA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO j NOS TERMOS DO ART. 95 j § Sºj DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra para uma

questão de ordem.

o SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente. como V.Exa. já deve ter percebido, já passa das 17 horas. De acordo

com o Regimento Interno, a Ordem do Dia deve ter início ás 16 horas.

Se ainda não há quorum, solicito a V.Exa. que deelare encerrada a sessão

ou que coloque em discussão os projetos em pauta na Ordem do Dia,
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que já deveriam estar sendo apreciados pelos nobres pares. Certamente. não

estarão sendo apreciados e sabe-se por que: procura-se dar tempo ao tempo.

terminar a Comissão Especial da Previdência para. depois. vir ao plenário.

Na semana passada também foi assim e ficou parecendo armação. Não

quero acreditar que esse tipo de coisa aconteça e solicito de V.Exa. imediatas

providências para que iniciemos a Ordem do Dia. V.Exa. pode também, usando

das prerrogativas de que está imbuído neste momento como Presidente, determinar

o encerramento dos trabalhos.

o SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Deputado Arnaldo Faria de Sá, recebo

a questão de ordem e desoladamente a indefiro. mesmo porque repete argumentos

de uma questão de ordem que V.Exa. argüiu em outra sessão.

É desta Presidência o dever de zelar pelo quorum para a concretização da

Ordem do Dia. O art. 82 determina seja previamente verificado o número de

Deputados presentes no plenário. através de sistema eletrônico, para o mesmo

efeito do § 5° do mesmo artigo. Evidentemente. aguardaremos d número legal para

dar início à Ordem do Dia.

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, recorro respeitosamente

da decisão de V.Exa .• reafirmando que formulo a questão de ordem exatamente às

17h10min e, ao mesmo tempo, solicito a V.Exa., como pessoa responsável pelo

cumprimento da norma regimental e pelo andamento dos trabalhos desta Casa, que

acione as campainhas e solicite às Comissões que estão reunidas o encerramento



das suas atividades a fim de que possamos fazer aquilC' oara que nos

convocados: deliberar.

o SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - De forma respeitosa. a Mesa acolh~
/

recurso de V.Exa., o qual fará juntar ao anterior para os efeitos legais.
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